
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 5.816, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

“Altera a Lei Complementar nº 5796/19 - Sistema de 

Controle Interno do Município de Itapira.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte Lei 

Complementar: 

  

Art. 1º Fica alterado o parágrafo 2º do artigo 6º da Lei Complementar nº 

5.796, de 24/06/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º .... 

..... 

§2º Cada membro da Comissão do Sistema de Controle Interno fará 

jus a uma gratificação no valor de 01 (um) piso salarial da Prefeitura 

Municipal de Itapira e o seu valor incorporado à razão de 1/10 (um 

décimo) por ano de exercício, nos moldes do artigo 22 da Lei 

2.129/89, com as alterações introduzidas pela Lei nº 3.407/02, Lei nº 

3.517/03 e LC nº 5.640/17.  

 

.......” 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 04 de setembro de 2019. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 

COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 


